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O menor XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX é acompanhado por mim desde 22 de novembro de 2012, com o diagnóstico de transtorno do déficit de atenção (CID 11: 6A05), transtorno específico da aprendizagem, com prejuízo na leitura (especificamente na precisão na leitura de palavras e na velocidade ou fluência da leitura) – CID 11: 6A03.0 e com prejuízo da matemática – CID 11: 6A03.2, quadros anteriormente denominados dislexia e discalculia do desenvolvimento, respectivamente. É importante ressaltar que ambos os diagnósticos são clínicos, ou seja, não há exames complementares capazes de confirmá-los ou refutá-los.
Faz uso de medicação específica. Contudo, para seu adequado tratamento, necessita de suporte pedagógico apropriado. Como sugestões, as seguintes medidas são potencialmente úteis para a melhora de seu desempenho:

· sentá-lo na primeira fileira de carteiras, bem de frente para o professor, de preferência longe de janelas e portas;
· sempre que possível, solicitar sua ajuda, por exemplo para apagar a lousa ou entregar algum material;
· dar uma instrução por vez e repeti-las sempre que necessário;
· sempre que possível, trabalhar os conteúdos mais difíceis nas primeiras horas do período escolar;
· dar mais tempo para que ele complete suas tarefas e atividades, inclusive as provas;
· prova adaptada para pessoas com dislexia (com figuras, leitura dos enunciados para o aluno, aumento do tamanho das fontes, maior espaçamento entre linhas, etc.);
· se houver necessidade, permitir que use um rascunho (mesmo que seja em alguma parte da prova);
· durante as provas, auxilia-lo com a interpretação de enunciados, sobretudo os mais longos;
· se necessário, sugiro que apliquem avaliações diferenciadas, como provas assistidas, com menos itens ou enunciados menores, ou até mesmo provas orais;
· ao se perceber a modalidade avaliativa que o aluno se sai melhor como, por exemplo, oral ou de múltipla escolha, adota-la para a maioria das situações;
· permitir que refaça as provas em que tiver obtivo resultado insatisfatório.
· permitir que use calculadora durante as provas.
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